
 

ATA Nº 13/2024 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE DOURADOS EM TREZE 

DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO, às oito horas, na sala de reuniões do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados, nesta cidade de Dourados, 

Estado de Mato Grosso do Sul, foi realizada reunião ordinária, tendo como objetivo a seguinte 

pauta: 1) Reunião remota com o Sr. Wanderlei da Instituição Financeira 4 UM;  2) 

Credenciamento do fundo: RIO BRAVO PROTEÇÃO PORTFOLIO II FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO - RESP LIMITADA; 3) Análise do 

desenquadramento do fundo DAYCOVAL; 4) Análise do fundo BB PREV MULTIMERCADO 

FI LP; 5) Análise e realocação do recebimento de cupons dos fundos: FI CAIXA BRASIL 

2030 I TP RF; FI CAIXA BRASIL 2030 II TP RF; 6) Análise e realocação do vencimento dos 

fundos: BB PREV IPCA III; BB PREVIDENCIÁRIO RF TÍTULOS PÚBLICOS XXI FI; CAIXA 

BRASIL 2024 II TÍTULOS PÚBLICOS RF e FI CAIXA BRASIL 2024 IV TÍTULOS PÚBLICOS 

RF; 7) Análise do enquadramento do fundo PRÓPRIO CAPITAL FI EM AÇÕES. Estavam 

presentes os seguintes membros: Márcio Fernandes Vilela Rodrigues, Theodoro Huber Silva, 

Andréa Londero Bonatto e João Vicente Chencarek. Os membros Orlando Conceição Malheiros, 

Luiz Constâncio Pena de Moraes e José dos Santos da Silva justificaram suas ausências. 

Constatado quórum, o Presidente do Comitê de Investimentos deu início à reunião. 

Primeiramente, foi realizada uma reunião remota com o Sr. Wanderlei da Instituição Financeira 

4 UM Investimentos que explanou sobre o cenário econômico nacional e internacional e 

apresentou os fundos 4UM FI RF CRÉDITO PRIVADO LP CNPJ: 28.581.607/0001-21; 4UM 

Marlim Dividendos FIA CNPJ: 09.599.346/0001-22 e 4UM Small Caps FIA CNPJ: 

09.550.197/0001-07. Foi aprovado o credenciamento do Fundo RIO BRAVO PROTEÇÃO 

PORTFÓLIO II FIM, condicionado ao envio do aditivo do contrato ou uma declaração pela BEM 

DTVM Ltda. (Grupo Bradesco) autorizando a Privatiza distribuir tal Fundo até a reunião do 

Conselho Curador. Em seguida, foi feita a análise do desenquadramento passivo do Fundo 

DAYCOVAL IBOVESPA ATIVO FIA, CNPJ n° 13.155.995/0001-01, o Comitê de Investimentos, 

por consenso dos membros presentes, decidiu pelo resgate de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões 

e quinhentos mil reais) do recurso do Aporte Atuarial que será aplicado no Fundo QLZ MOS FIA 

CNPJ: 29.045.353/0001-90 vinculado a conta corrente nº 722000-8 agência 0001-9 Banco 

Daycoval. Em relação ao fundo BB PREV MULTIMERCADO decidiu-se por marcar uma reunião 

com o gestor do fundo para esclarecimentos. Quanto à alocação dos cupons do fundo FI CAIXA 

BRASIL 2030 II TP RF CNPJ nº 19.769.046/0001-06, serão aplicados no próprio fundo. Os 

valores referentes ao vencimento dos fundos BB PREV IPCA III CNPJ nº 19.303.795/0001-35 e 

BB PREVIDENCIÁRIO RF TÍTULOS PÚBLICOS XXI FI CNPJ nº 44.345.590/0001-60, serão 

aplicados no fundo BB PREV RF REF DI LP PERFIL FIC FI CNPJ nº 13.077.418/0001-49, 

vinculado à Conta Corrente nº 65.000-5 do Banco do Brasil. Referente aos valores dos cupons 

do Fundo CAIXA BRASIL 2030 I TP RF CNPJ nº 18.598.042/0001-31 e do vencimento dos 

Fundos CAIXA BRASIL 2024 II TÍTULOS PÚBLICOS RF CNPJ nº 18.598.088/0001-50 e CAIXA 



BRASIL 2024 IV TÍTULOS PÚBLICOS RF CNPJ nº 18.598.088/0001-50, R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais) serão aplicados no fundo RIO BRAVO PROTEÇÃO PORTFÓLIO II FIM, CNPJ: 

55.771.625/0001-49 enquadrado no art. 10, inciso I da Resolução nº 4.963/21, o objetivo do 

fundo é proporcionar ao investidor uma alocação dinâmica que capture da melhor forma os 

movimentos do mercado nos benchmarks que melhor se adequam à alocação estratégica de 

ativos dos Regimes Próprios, preservando o capital investido em caso de rentabilidade negativas 

das carteiras. O restante no Fundo FI CAIXA BRASIL IRF M 1 TÍTULOS PÚBLICOS RF, CNPJ 

n° 10.740.670/0001-06, vinculado à Conta Corrente n° 25-1 da Caixa Econômica Federal. Por 

fim, decidiu-se aguardar e monitorar o enquadramento do Fundo PRÓPRIO CAPITAL FIA 

CNPJ: 10.756.685/0001-54. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada. Eu, Theodoro 

Huber Silva, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os 

presentes. 
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